PROJETO DE LEI Nº ……./2023


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA AUXÍLIO TRANSPORTE A ESTUDANTES DE ENSINO MÉDIO CURSO DE NÍVEL TÉCNICO E ENSINO SUPERIOR (UNIVERSITÁRIO) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º Fica instituído no âmbito municipal de Três Passos o Programa Auxílio-transporte a Estudantes de Ensino Médio cursos de Nível Técnico e Ensino Superior (Universitário) para estudantes residentes e domiciliados neste município, matriculados e frequentando referidos cursos em outras cidades.

Art. 2º Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal a conceder auxílio financeiro semestral, nos termos previstos em lei, aos estudantes residentes e domiciliados no município de Três Passos e frequentando Ensino Médio cursos de Nível Técnico e Ensino Superior (Universitário) em outras cidades; 

§ 1º O curso superior de que trata o caput deste artigo corresponde apenas a cursos de “graduação”. 

§ 2º Para postular o benefício deverá o Estudante apresentar os documentos e formulários, previstos nos Anexos da presente lei. 

§ 3º O auxílio-transporte de que trata o caput deste artigo será concedido semestralmente no período letivo a que se destina. 

Art. 3º O benefício será concedido ao estudante que comprove possuir os requisitos mínimos exigidos a seguir: 

I - Comprovante de matrícula no curso declarado, comprovada através de atestado do estabelecimento de ensino; 

II - Residir em Três Passos e integrar grupo de estudantes que utilizam transporte público, privado ou qualquer outro meio de transporte, inclusive o próprio. 

§ 1º Para o pagamento do auxílio-transporte, os estudantes deverão encaminhar à Secretaria de Educação ao final de cada semestre, atestado de frequência do respectivo curso, além de documentos necessários constantes no Anexo III, correspondente ao semestre já cursado.

§ 2º Integrar o grupo de estudantes que utilizam transporte, seja público ou particular, mediante documento constante do Anexo III, que é parte integrante desta Lei.  

Art. 4º Não terão direito ao auxílio-transporte de que trata o art. 1º e 2º da presente lei: 

I - Estudantes que já possuem graduação em Ensino Superior Completo;

II - Estudantes reprovados por mais de uma vez no Ensino Médio Curso Técnico; 

III - Estudantes reprovados em mais de 02 disciplinas por semestre nos casos alunos da Graduação de Ensino Superior; 

IV - Estudantes que desistirem por mais de uma vez de Curso de Graduação de Ensino Superior, salvo em decorrência de caso fortuito ou força maior, a ser analisado individualmente pela Comissão do artigo 4º, desta Lei; 

V - Os estudantes que não apresentarem o atestado de frequência referido no parágrafo único do art. 3º;

Art. 5º O auxílio-transporte será semestral e depende de aprovação por Comissão designada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal formado por: 

I - Um representante da Secretaria Municipal de Educação, cultura e Desporto;
 
II - Um representante da Secretaria Municipal de Finanças; 

III - Um representante da Secretaria Municipal de Administração;

IV - Um Representante do Poder Legislativo Municipal; 

Parágrafo Único. Contra o indeferimento da concessão do benefício caberá recurso hierárquico ao Chefe do Poder Executivo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, da ciência ou publicação da decisão proferida. 

Art. 6º O benefício será semestral, com requerimento único para cada aluno requerente, a ser realizado junto a Secretaria Municipal de Educação, onde deve ser feito em até no máximo 30 dias após a Matrícula/Rematrícula na Instituição de Ensino do semestre a decorrer. 

Parágrafo único. Para o semestre vigente à publicação da presente Lei, o prazo inicial de que trata esse artigo, iniciam-se as inscrições em até 10 (dez) dias úteis a contar da sua publicação. 

Art. 7º Para aferição das condições dos estudantes, os candidatos ao Auxílio-transporte deverão cumprir com rigor absoluto o preenchimento dos formulários e na apresentação dos documentos exigidos pela Prefeitura Municipal que integram a presente Lei - Anexo I, II, III e IV. 

Parágrafo único. O Estudante, no ato de entrega do requerimento do Auxílio-transporte, deverá indicar o número da conta bancária em que será realizado o crédito do auxílio, preenchendo o formulário do Anexo V, que integram a presente lei;

Art. 8º Serão publicadas no site do Município (http://www.trespassos.rs.gov.br/) e no Mural da Prefeitura as listagens com os nomes dos estudantes contemplados com o Auxílio-transporte. 

Parágrafo único. Em caso de indeferimento o candidato será notificado pessoalmente, constando na referida notificação cópia da decisão com todos os fundamentos e motivos do indeferimento.

Art. 9º A Administração Municipal tendo ciência do não enquadramento do Estudante nos termos da presente lei, para recebimento do benefício, por denúncia ou por qualquer outro meio, instaurará o devido processo legal administrativo, garantindo os princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa e após a conclusão restando comprovado o recebimento indevido do Auxílio-transporte deverá:

I - Suspender o benefício;

II - Aplicar as penas previstas na legislação que disciplina a matéria, cominando com ressarcimento dos valores recebidos aos cofres públicos;

III - Interpor as ações judiciais cabíveis 

Art. 10º Não serão aceitos declaração, requerimentos e documentos, fora dos prazos estipulados nesta Lei, bem como documentos com rasuras, emendas ou em desacordo com a presente lei;

Art. 11º O valor a ser custeado por aluno pela Prefeitura Municipal, por Estudante, será definido por Decreto específico.

§ 1° Fica o Poder Executivo e Legislativo autorizados, a qualquer momento, solicitar informações aos beneficiários acerca da aplicação do auxílio-transporte.

§ 2° Fica autorizado o recebimento do Auxílio-transporte pelo Estudante que cumprir todos os requisitos legais, sendo o valor do Auxílio-transporte calculado proporcionalmente aos dias frequentados.

Art. 12º O pagamento será efetuado entre os meses de abril e maio, referente ao primeiro semestre e entre agosto e setembro relativo ao segundo semestre mediante entrega da declaração e documentos constantes no art. 3° da presente Lei. 

Parágrafo único. Poderá o Poder Executivo repassar os valores aos Universitários através dos repasses diretamente ao prestador de serviços contratado pela Associação.

Art. 13º Como forma de contrapartida, os estudantes beneficiados com o auxílio previsto nesta lei poderão ser convocados pelo Poder Público Municipal para prestar no máximo até 8 (oito) horas de serviço comunitário/voluntário por ano, em eventos promovidos pela Municipalidade ou outras de interesse da mesma, cujas datas serão definidas pela Administração Municipal e dar-se-ão por convocação.

Parágrafo único. O aluno convocado que deixar de prestar o serviço voluntário previsto neste artigo, será considerado como inadimplente perante o Município, ficando impossibilitado de receber futuros auxílios existentes ou que forem implantados. 

Art. 14º O Executivo Municipal regulamentará esta Lei por Decreto no que couber inclusive a forma distribuição e os valores dos auxílios, que se darão em conformidade com a capacidade financeira do município.

Art. 15º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das verbas próprias constantes dos respectivos orçamentos, suplementadas se necessário. 

Art. 16º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


















ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA AUXÍLIO TRANSPORTE  
DADOS ACADÊMICOS:
Nome do aluno (a): 					

Nome do Curso e ano/semestre: 							

Instituição de Ensino: Registro Acadêmico: 						

Início do curso:				- Término: 				

DADOS PESSOAIS:

Data de nascimento:	/	/		- Sexo: (   )  M; (   )  F:

Documento identidade (RG):				CPF: 				

Estado civil:			 Título de Eleitor: 					

Endereço: nº 										

Bairro:			CEP:			 Município 				

Fone residencial:		 		 Celular:				
E-mail: 				

Profissão:				 Empresa que trabalha: 				

Fone Comercial: 	 			

Há quanto tempo reside no município? 					




























ANEXO II 
DECLARAÇÃO

Eu,					, portador do RG 				   e inscrito CPF/MF nº				, residente e domiciliado à Av/Rua 					 nº 		, Bairro			, no Município de Três Passos-RS, DECLARO para fins de recebimento do Auxílio-transporte, estar ciente que na apresentação de informações falsas, implicará a reprovação do requerimento, sujeitando-me às penalidades previstas no art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848 de 7/12/1940. (falsidade ideológica).

Três Passos-RS, 		de				de 		.


					
Assinatura















ANEXO III

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS ANEXAR AO REQUERIMENTO
1. Cópia do RG (rg ocultado) Estudante;
2. Cópia do CPF do Estudante;
3. Cópia do Título de Eleitor do Estudante pertencente ao Município de Três Passos, para os estudantes com idade igual ou superior a 18 anos;
4. Declaração de matrícula fornecida pela Instituição de Ensino Superior (IES) ou Escola Técnica;	
5. Cópia de comprovante atual de residência;
6. Atestado de Frequência a ser apresentado no prazo estipulado ao fim de cada semestre;
7. Comprovar residir em Três Passos e ser estudante usuário de transporte coletivo público ou privado ou que se utilize qualquer outro meio de transporte, 	inclusive próprio mediante:		
7.1 	Em caso de transporte coletivo público ou privado: declaração, recibo, nota fiscal, passagem, lista do DAER ou outro equivalente;				
7.2	Em caso de outro meio de transporte: declaração do proprietário do veículo com firma reconhecida em cartório.
 	











ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE VIAGEM

Eu,						, DECLARO estar regularmente matriculado no curso				 na cidade de					, e viajarei 		 dia(s), por semana, até o final do semestre		do ano de		.
Para maior clareza firmo o presente.

Três Passos-RS,		/	/		.


					
Assinatura














ANEXO V

INDICAÇÃO DE CONTA PARA CRÉDITO DO AUXÍLIO TRANSPORTE

Eu,					, portador do RG			e inscrito no CPF/MF nº				, em sendo beneficiário do auxílio-transporte nos termos desta Lei, autorizo o crédito na conta:

Banco 				

Agência: 				

Conta nº 					

DECLARO, ainda, que os dados deste anexo são de minha inteira responsabilidade. Para maior clareza firmo o presente.
Três Passos-RS,		/	/	.


					
Assinatura

(Reconhecer junto ao Cartório)
